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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.797, 30 DE AGOSTO DE 2021.
(Declara ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais que 
especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
e

CONSIDERANDO o feriado do dia 07 de setembro – 
Independência do Brasil, e

CONSIDERANDO que a suspensão do expediente 
nas repartições públicas municipais nesse dia revela-se 
convenientemente para o público, para os servidores e 
para a Administração Pública,

DECRETA:

Art. 1º. Fica suspenso o expediente das repartições 
públicas municipais no dia 06 de setembro de 2021.

Art. 2º.O disposto no artigo 1º deste decreto não se 
aplica:

I	 – às unidades que funcionem ininterruptamente;

II	 – a outras unidades que prestem serviços 
essenciais e de interesse público.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 30 de 
agosto de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal Registrada e publicada, conforme 
legislação pertinente, na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.798, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.
(Suspende as atividades presenciais 
da Escola Municipal “Maria de 
Oliveira Denardi” no município de 
Dirce Reis e dá outras providências).

ROBERTO CARLO VISONÁ, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que uma servidora da área 
operacional da Escola Municipal “Maria de Oliveira 
Denardi” testou positivo para COVID-19;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação da doença;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam suspensas as aulas presenciais no 
âmbito do ensino público municipal (educação infantil, 
ensino fundamental), até 08 de setembro de 2021, 
mantendo-se totalmente de maneira remota.

Art. 2º. A medida prevista neste Decreto Municipal 
poderá ser reavaliada a qualquer momento.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 30 de 
agosto de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal Registrada e publicada, conforme 
legislação pertinente, na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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